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NESTA SEÇÃO

Boletim

Extraordinário  Nº05
Abril/2009

Ref.: Negociação da Convenção Coletiva de Trabalho 2009/2010

Para conhecimento das empresas associadas, informamos que as propostas econômicas com a FETQUIM e FEQUIMFAR, representantes dos Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas no Estado de São Paulo, abaixo apresentadas foram aprovadas unanimemente pela nossa Assembléia Patronal realizada em 15 de Abril de 2009.

Segue abaixo as cláusulas com os índices já corrigidos e que podem ser aplicados como antecipação.

Segue abaixo, as principais cláusulas com:

FETQUIM

1 – Reajuste de salários: 6,0% (seis por cento para salários até R$ 4.800,00; acima de R$ 4.800,00, um valor fixo de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais);

2 – Salário Normativo – R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais);

3 – Abono de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser pago no mês de agosto/2009, incluindo os empregados afastados por acidente do trabalho, excluídos os aprendizes;

4 – Jornada de Trabalho 40 horas semanais – antecipar a entrada em vigor de dezembro de 2009 para setembro de 2009;

5 – P L R – empresas com até 100 empregados – R$ 800,00 (oitocentos reais), e R$ 930,00 (novecentos e trinta reais) para empresas acima de 100 empregados;

6 – Vale Alimentação – R$ 45,00 (quarenta e cinco reais);

7 – Acessos a Medicamentos – a 1ª. faixa passará de R$ 1.100,00 para R$ 1.300,00, sendo as demais faixas (2ª. e 3ª.) reajustadas em 5,92%.

FEQUIMFAR

1 – Reajuste de salários: 6,0% (seis por cento para salários até R$ 4.800,00; acima de R$ 4.800,00, um valor fixo de R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais);

2 – Salário Normativo – R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) para empresas com até 100 empregados e R$ 802,00 (oitocentos e dois reais) para empresas acima de 100 empregados;

3 – Abono de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser pago no mês de agosto/2009, incluindo os empregados afastados por acidente do trabalho, excluídos os aprendizes;

4 – Jornada de Trabalho 40 horas semanais – antecipar a entrada em vigor de dezembro de 2009 para setembro de 2009;

5 – P L R – empresas com até 100 empregados – R$ 800,00 (oitocentos reais), e R$ 930,00 (novecentos e trinta reais) para empresas acima de 100 empregados;

6 – Vale Alimentação – R$ 45,00 (quarenta e cinco reais);

7 – Acessos a Medicamentos – a 1ª. faixa passará de R$ 1.100,00 para R$ 1.300,00, sendo as demais faixas (2ª. e 3ª.) reajustadas em 5,92%.

São Paulo, 16 de abril de 2009.
João Buitvidas

Assessor Jurídico Sindical Trabalhista

Arnaldo Pedace

Gerente de Relações Sindicais Trabalhistas

































































































PAGE  
0
Rua Alvorada, 1280 - CEP 04550-004 - São Paulo - SP - Brasil - Tel. +55 (11) 3897-9779 / Fax +55 (11) 3845-0742

E-mail: sindusfarma@sindusfarma.org.br - Site: www. sindusfarma.org.br

[image: image1.png]_1293450089.bin

